Contribuicao Sindical do Empregado

Da obrigatoriedade da contribuicéo sindical:

1 - Os empregadores séo obrigados a descontar a gidnicédo sindical da folha de pagamento de seus gmegados e recolher em
favor dos sindicatos da atividade profissional. A esente matéria esta fundamentada na CLT e na le¢ggéo complementar, porém,
é aconselhavel que a empresa fique atenta aos eiditaublicados pelas entidades sindicais.

2 - Do valor da contribui¢ao sindical:

A contribuigdo sindical corresponde ao valor dediande trabalho do empregado, qualquer que seja foema de pagamento. Considera-
se um dia de trabalho, o equivalente a uma jornadaal de trabalho, se o0 pagamento ao empregadeittopor unidade de tempo: por
hora, dia, semana, quinzena ou més; e, 1/30 (ata &ivos) da quantia percebida no més anteriarysmuneracao for paga por tarefa,
empreitada ou comissdo. Quando o salario for pagetdidade, ou nos casos em que o empregado relcebisualmente, gorjetas, a
contribuicéo sindical correspondera a 1/30 (unaravos) da importancia que tiver servido de hasenés de janeiro, para a contribuicdo
do empregado a Previdéncia Social.

3 - Do desconto na folha de pagamento:

Os empregadores séo obrigados a descontar a cagéolsindical da folha de pagamento de todoswsempregados (quer sejam
associados ou ndo) no més de marco de cada alusjveaos empregados admitidos nos meses degamé&wereiro do referido ano. Para
os empregados admitidos no més de marco, a cagéiibdevera ser descontada ainda neste mesmoasés)ao tenha contribuido no
emprego anterior. Para os empregados admitidogiagramés de abril, o desconto da contribuicadisal ocorrera no més subseqiiente a
sua admisséo, se ainda n&do houver contribuido pcegim anterior.

4 -Do recolhimento da contribui¢&o sindical:

A contribuicdo sindical é recolhida anualmentecdatada no més de marco, e recolhida até o dia 3@l a favor dos sindicatos da
atividade profissional. Para os empregados adrsidoartir do més de abril, a contribuicdo serdlinéta no segundo més subseqiiente &
sua admisséo. As guias de recolhimento e as fistasrelacionar os nomes dos empregados, salarasres da contribuicdo sindical,
geralmente sao fornecidas pelas entidades sindigaéndo a guia nao for fornecida pela entidaddicah utilizar o modelo vigente de
Guia de Recolhimento da Contribui¢do Sindical (GR@provado pela Portaria Mtb n° 3233/83.

5 - Dos profissionais liberais:

Os profissionais liberais, registrados como emptegigpoderéo optar pelo pagamento da contribuigdecal, unicamente a entidade
representativa da sua profisséo, desde que eXetgammente a sua profissdo na empresa, e consefam registrados. Se assim
procederem, os profissionais liberais deverdo afaiyproprio recolhimento da contribuigdo sindivaimés de fevereiro de cada ano. O
empregador devera ter, em seu poder, declaragdjpcde e prova de quita¢éo (guia) da contribuigédical, para ndo efetuar o desconto do
salario do empregado no més de marco, a titulouigilbuicdo sindical. Lembramos que os profissistiberais que ndo exercem a
profisséo de que séo portadores, recolhem a coittib sindical para a entidade representativa @agaa profissional em que se
enguadram os demais empregados da empresa narizgapegponderante. Para os que exercem a profissfial e também ocupam cargo
como empregados ficam sujeitos a multipla contci®oj respectiva a cada profissdo exercida.

6 - Das anotag6es - CTPS e registro de empregado:

O empregador devera anotar, na carteira de tralf@f®S) do empregado e na ficha ou livro de regidérempregados, as informagoes
relativas ao recolhimento da contribui¢éo sindéicalanter em arquivo copia das respectivas guiasfiparde comprovagéo a
fiscalizacédo.Ref. Art. 578 a 610 da CLT.



